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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO - UFF 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 19, de 09 de outubro de 2018. 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 88, de 03 de 

maio de 2016 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11 de de-

zembro de 2012, publicado no DOU de 13/12/2012; e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 25 de maio de 2017 que dispõe 

sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indi-

reta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e em seu Art. 21, pa-

rágrafo III E Art. 22 estabelece o procedimento de designação formal da Equipe de Planejamento da 

Contratação; e 

CONSIDERANDO que a equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reú-

nem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre ou-

tros, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de apoio às atividades finalísticas essenciais, necessários e adequados à execução 

dos serviços hospitalares e administrativos do Hospital Universitário Antônio Pedro, com os membros 

abaixo relacionados: 

• ANGELICA MALVÃO CARLSON – matrícula SIAPE nº. 1288959 – Representante da Área 

Demandante; 

• CHRISTIANO ANDRADE DE OLIVEIRA – matrícula SIAPE nº 2262463 - Representante da 

Área Demandante; 

• BEATRIZ TEIXEIRA GONÇALVES - matrícula SIAPE nº 1945142 – Representante da Área 

de Contratos; 

• ADRIANA COUTINHO DA CUNHA CAVALCANTE - matrícula SIAPE nº 1090082 – Re-

presentante da Área de Licitação; 

• LAURO MUSUMECI ALVES VELHO – matrícula SIAPE nº 1269424 – Representante da 

Divisão Administrativa e Financeira. 

 

Art.2º Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Superintendente do HUAP/UFF/EBSERH 


